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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1329/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário JOAQUIM GOMES DE 
MAGALHAES, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27408, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 
172 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 6538/2014.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de março de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1330/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária IOLANDA SANTOS MACHADO 
DA COSTA, Professor - Matrícula nº 28119, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 
172 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 7695/2015.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de março de 2016.
                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1331/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária REGINA CELIA DOS SANTOS 
SILVEIRA, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27705, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 1874/2015.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de março de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1764/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2016, EDNEA MAR-
QUES DE SIQUEIRA - Matrícula nº 78666, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1842/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária SIMONE MACHADO DE 
OLIVEIRA, Professor - Matrícula nº 25073, quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada 
pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do  Processo nº 6544/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1843/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARCIA MACHADO CAMPOS, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27885, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 1/6 (hum 
sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos  do 
Processo nº 8417/2015.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1862/2016-SEMAD

P O R T A R I A Nº 2118/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 06 de abril de 2016, TIAGO ES-
PERANDIO LESSA DE SÁ - Matrícula nº 97193, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2119/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 06 de abril de 2016, RODOLFO 
CASATTI SANTOS DE CARVALHO - Matrícula nº 97217, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desen-
volvimento Econômico e Ordem Urbana.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2120/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 06 de abril de 2016, MARCON-
DES DE MELO MARCELO - Matrícula nº 97921, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, LAERCIO BE-
BIANO DA SILVA - Matrícula nº 98986, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 2121/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANGELITA FREITAS DA SILVA, 
Professor - Matrícula nº 26183, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
1/6 (hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 4790/2013.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.093 DE 03 DE MAIO DE 2016.

“Denominação de Logradouro Público.”

Autor: Rogério Fernandes / Bebeto da Veggy

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO ADE MERITI:

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti 
aprova e eu sanciono a seguinte

L                  E                  I :

Art. 1º - Fica denominada a Praça CAMILO MARQUES PAES, 
a atual conhecida “Praça do CAMILO”, localizada no cruza-
mento da Rua Araruama, José Carlos Brigido Tinoco, no bairro 
Jardim Paraíso, em São João de Meriti.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, Prefeito

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Contrato nº 028/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como Con-
tratante, e Empresa GFV 2000 Comércio e Serviço Ltda - ME, 
como Contratada.
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer pela prefeitura Municipal de São João de Meriti.
Prazo: Vigência do registro de preço será de 12 (doze) meses, 
o prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis e começara a 
fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento 
do Termo de Autorização de Entrega, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 
Nota de Empenho: 927, 928 e 929.
Valor do Empenho; R$ 49.906,70 (quarenta e nove mil, novecen-
tos seis reais e setenta centavos).
Fundamento: Proc.2.294/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 30/05/2016.
                          

PROCURADORIA GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo N.º 15-3393/15
Requerente: SEMUS

Assunto: Prestação do Serviço de Manutenção Preventiva e Cor-
retiva de Elevadores da Sede da Secretaria de Saúde de São João 

de Meriti.

D E C I S Ã o
  
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO 
o objeto da presente licitação, qual seja, Prestação do Serviço de 
Manutenção Preventiva e Corretiva de Elevadores da Sede da 
Secretaria de Saúde de São João de Meriti, com a empresa LEAL 

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.215.658/0001-37, perfazendo o valor de R$240.000,00 
(Duzentos e quarenta mil reais);

 II - À Superintendência do Fundo Municipal de Saúde, para 
alocação de recursos e consequente emissão da nota de empenho.

 III – Publique-se.
São João de Meriti, 16 de Maio de 2016.

WALTER SANTOS WILMES
Secretário de Saúde

MERITI - PREVI

REPUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO CONTRAT-
UAL DE TERMO ADITIVO - Processo Administrativo nº. 
675/2013 - ASSUNTO: 2° Termo Aditivo ao Contato n° 01/2014, 
omitido da publicação do DOM nº 4399 em 04/04/2016. 
Partes: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
São João de Meriti – MERITI PREVI e a Estrutural Asset As-
sessoria Técnica Contábil em Administração Pública S/S LTDA. 
- CNPJ/MF nº 02.184.139/0001-68.
Objeto: 2º Termo Aditivo para prorrogação do Contrato Prestação 
dos Serviços de Contabilidade Pública com responsabilidade 
técnica sobre a elaboração de peças contábeis do Instituto Meriti 
Previ, exigidas pela legislação vigente, referente aos meses de 
Janeiro a Dezembro. 
Valor: Global e total de R$ 55.858,08 (cinqüenta e cinco mil, 
oitocentos e cinqüenta e oito reais e oito centavos), a ser pago 
para os 12 (doze) em parcelas iguais e sucessivas de R$ 4.654,84 
(quatro mil seiscentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando-se em 31/03/2016 e término 
em 30/03/2017, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
Programa de Trabalho: 1701.09.122.0008.2064, natureza da 
despesa 33.90.39.99- Outros Serviços de Terceiro Jurídica – Out-
ras Despesas, fonte de recursos 19.
Fundamento: Proc. 675/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 31/03/2016, convalidando os atos anterior-
mente praticados.     

São João de Meriti, 18 de Maio de 2016.

Rafael Lima do Val
Diretor Presidente

Meriti Previ

• A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer no uso de suas atribuições legais com base na Lei Mu-
nicipal nº 2089 de 03 de maio de 2016 e respectivas alterações e 
considerando o resultado final do processo seletivo regido pelo 
Edital, homologado no DOM Nº 4431 de 20 de maio de 2016, 
desclassifica a candidata aprovada no processo seletivo supra 
mencionado conforme abaixo discriminado, pelo não compare-
cimento no prazo fixado, convocando assim a próxima candidata 
para a apresentação dos documentos solicitados.
     Colocação                          Candidata               Situ-
ação
28º Kátia Cristina Januária Santanna         Desclas-
sificada
.
Colocação Candidata Situação
51º Márcia Ferreira dos Santos Barbosa Convocada

           A candidata deverá comparecer no dia 02//06/2016, das 
9:00 ás 17:00, na Prefeitura de São João de Meriti, Avenida 
Presidente Lincoln,s/nº,Vilar dos Teles, 4º Andar,munidos da 
Documentação original e cópia:

• Título eleitoral com último comprovante de votação. 
Os eleitores que justificaram a ausência às eleições deverão apre-
sentar certidão de quitação eleitoral; 
• Carteira de identidade;
• CPF; 
• PIS/PASEP;
• Certificado de reservista; 
• Cópia autenticada do diploma ou certificado de con-
clusão da licenciatura correspondente; 
• Tipo sanguíneo e fator RH; 
• Atestado médico de sanidade física e mental, original, 
fornecido pelo Médico do Trabalho ou Clínico Geral;
• Certidão de casamento ou nascimento;
• Comprovante de residência; 
• A não apresentação dos documentos supracitados, a 
data de comparecimento agendada na convocação implicará na 
eliminação por desistência.

      Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada 
estima e apreço.
 

Eneila de Lucas 
-Secretária Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2123/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária DALVA DA SILVA MOREIRA, 
Agente Executivo - Matrícula nº 24609, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de 20% 
(vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 172 de 
Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do  Processo 
nº 3107/2013.
     
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de maio  de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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